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Início 

DECRETO Nº 045/2025 
Nomeia o Comitê Municipal do Transporte Escolar, conforme 

dispõe na Lei Municipal n ° 1.093/20216 e a resolução SEED 777, 

de 18/02/2023. 

               

O Prefeito do Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

DECRETA 

          Art. 1° - Fica nomeados os membros abaixo relacionados para compor o Comitê 

Municipal do Transporte Escolar com as seguintes representações:  

- Representante da Secretaria Municipal de Educação 

Titular: Isaias Filomeno Vieira 

Suplente: Elissana Jaffia Guedes 

- Representante dos Diretores da Redes Estadual de Ensino  

Titular: Maria Lucivane de Oliveira Morais  

Suplente: Alessandra Miranda Pedroso 

- Representantes dos Diretores da Rede Municipal de Ensino 

Titular: Albertina Pereira de Souza 

Suplente: Rosana Siqueira da Cruz  

- Representantes dos Pais de Alunos 

Titular: Daniela da Silva Soares de Sena  

Suplente: Roseli Terezinha Aguiar Sbardelotto  

          Art. 2° - Este Comitê terá um mandado de dois (02) anos. As funções dos membros 

do comitê não serão remuneradas.  

          Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando o Decreto 

n° 092/2024 de 09/05/2024 e demais disposições em contrário. 

        Santa Tereza do Oeste/PR, 24 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

Amarildo Rigolin 

Prefeito Municipal 

 


